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                                     VEREADORES 
                     
                                                                 

 

                                                                                                          , Senhores Vereadores:  

 

INDICAMOS A NECESSIDADE DE ANISTIAR OS 
DÉBITOS DE FINANCIAMENTO DO PROJETO 
LUZ NO CAMPO. 
  

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, 
com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após 
ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com 
cópia a Exm.ª Srª SÉRYS MARLY SLHESSARENTO - DD. SENADORA FEDERAL, ao 
Exm.º Sr. PEDRO HENRY - DD. DEPUTADO FEDERAL, a Exm.ª Sr.ª CELCITA 
PINHEIRO -  DD. DEPUTADA FEDERAL, ao Exm.º Sr. JOAQUIM SUCENA RASGA - DD. 
DEPUTADO ESTADUAL, ao Exm.º Sr. JOSÉ GERALDO RIVA – DD. DEPUTADO 
ESTADUAL e a Exm.ª Srª VERA ARAÚJO – DD. DEPUTADA ESTADUAL, mostrando-lhes 
a necessidade urgente de promover a anistia dos débitos daqueles que firmaram 
financiamento do Projeto Luz no Campo. 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 03 de Novembro de 2005. 

 

 AILTON PICADA DE LARA   ADAILTON DOS S. OLIVEIRA       CLÁUDIA R.DE P.M.OLIVEIRA 

                Vereador                             Vereador                                             Vereador  
 
 
JOSÉ C. DA SILVA       JOSÉ ROBERTO R.OLIVEIRA                           JOSÉ TRAVA  
            Vereador                                 Vereador                                                Vereador 
 
 
 

SANDRO RONALDO FERREIRA     VANILDO C. CEBALHO     WALTER P. DA SILVA 
                    Vereador                                            Vereador                                  Vereador 
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 J U S T I F I C A T I V A  
 

 

 

                                    Prezados Senhores: 

 
 

O Mato Grosso deu um salto de qualidade de vida na zona rural e 
facilitou a produção em 36 mil propriedades grandes, médias e pequenas, com a implantação 
do programa Luz no campo, resultado de uma ampla parceria da União através da Eletrobrás, 
com o Governo de Mato Grosso, Rede Cemat e prefeituras. 

Em Mato Grosso seus contratos foram assinados a partir de fevereiro de 
2000, e cinco meses depois os padrões de energia começaram a ser instalados. 

    O programa Luz no campo é abrangente. Atende mutuários 
independentemente de seu perfil agrário ou atividade econômica.  

 Ele está presente nos assentamentos da reforma agrária, nas pequenas 
chácaras no entorno das cidades, nos sítios, fazendas e agropecuárias, serrarias, olarias, 
associações de pequenos produtores e onde mais se possa imaginar.  

Seu alcance social pode ser analisado por vários ângulos, um deles é 
sua baixa inadimplência, que não vai além de 5%.  

   Tendo interesse social e baixa inadimplência é justo que aqueles que 
comprovadamente não possuem recursos para pagamento do financiamento realizado sejam 
anistiados. 
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Cont... 

 

Por essas razões é que solicitamos os préstimos de Vossas Excelências 
objetivando a anistia dos débitos de financiamento daqueles produtores que 
comprovadamente não possuem recursos para pagamento do financiamento. 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS” em 03 de Novembro de 2005. 

 

 

AILTON PICADA DE LARA   ADAILTON DOS S. OLIVEIRA       CLÁUDIA R.DE P.M.OLIVEIRA 

                Vereador                             Vereador                                             Vereador  
 
 
 
JOSÉ C. DA SILVA       JOSÉ ROBERTO R.OLIVEIRA                           JOSÉ TRAVA  
            Vereador                                 Vereador                                                Vereador 
 
 
 
SANDRO RONALDO FERREIRA     VANILDO C. CEBALHO     WALTER P. DA SILVA 
                    Vereador                                            Vereador                                  Vereador 
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